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PREFEITURA MUNICIPAL
AGUDOS

LElN° 3.389 DE 11 DEAGOHO OE 2.003.
• AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL A FIRMAR CONVÊNIO COM O BANCO
NOSSA CAIXA NOSSO BANCO SoA. E DÁ 0t1T1IAS
PROVIDÊNCIAS".

._--- - - --

Prefeitura Munidpal de Agudos, 1 1 de agosto de 2.003.

Art. 50 • O munid'pio de Agudos não terá qualquer obrigação solidária no caso de eventual
lnadimplênda do servidor PÚblq), munid pal.

Art. 6° - Esta Leientrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - O valor da prestação do empréstimo concedido não poderá exceder 30% (trinta) por
cento da remuneração mensal e será descontada em folha de pagamento mediante autortzação do servidor.

Art. 4 0 - A Prefeitura Munidpal e Câmara Munldpal de Agudos ficarão apenas enca rregada de
efetuar o desconto em folha de pagamento, e repassar os valo res ao Banco Nossa Caixa Nosso Banal S.A..

Art. 20 • Só poderão ser benefidados mm o empréstimo, servidores com mais de 12 (doze)
meses de efetlvo serviço público munidpal.

Art. 10 - fka o Chefe do pooer Executivo Munid paJde Agudos autorizado a firmar ronvênio com o
Banco Nossa Caixa Nosso Banco S.A. para a concessão de empréstimos sob conslgnação aos 5eMdores da
Prefeitura Munidpal, Câmara Munid pal e Vereadores.

rost CARLOS OCTAVIA NI, Prefeito Munidpal de Agudos, Estado de São Paulo. no uso de suas
ab1buições lega is, faz saber que a Câmara Munld pal aprovou e ele sarcorou a segu inte lei:
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